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Prefeitura Muniçipal

SANTA FE DO SUL

LEI NO 3.445,DÉ27 DE ABRIL DE 2016.

Dispõe sobre aportes para o SANTAFEPREV, para equacionamento do déficit atuarial,
alterando-se a Lei no 3.105 de 14 de agosto de 2013.

Armando Rossafa Garcia, Prefeito da Estância Turística de Santa Fé do Sul, Estado de

São Paulo, no uso de suas atribuiçÕes legais,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1o - Para a cobertura do déficit atuarial apurado em cálculo realizado com base em 31

de dezembro de 2015, fica o Município de Santa Fé do Sú1, através de suas entidades a
saber: Prefeitura Municipal, Fundação Municipal de Educação e Cultura FUNEC, Serviço
Autônomo de Agua e Esgoto - SAAE, Câmara Municipal e SANTAFEPREV- lnstituto
Municipal de Previdência Social, autorizados a proceder ao recolhimento de contribuição
adicional, correspondentes aos valores constantes das tabelas de aporte, assim distribuída
entre os órgãos:

APORTES ANUAIS PREFEITURA

ANO VALOR ANUAL ANO VALOR ANUAL

2076 2.938.030,81 2029 8.665.420,99

20L7 4.424.745,20 2030 8.665.420,99

2018 5.840.663,66 203L 8.665.420,99

2019 7.2s6.582,12 2032 8.665.420,99

2020 8.665.420,99 2033 8.665.420,99

2021 8.665.420,99 2034 8.665.420,99

2022 8.665,420,99 203s 8.665.420,99

2023 8.665.420,99 2036 8.665.420,99

2024 8.665.420,99 2037 8.665.420,99

202s 8.665.420,99 2038 8.665.420,99

2026 8.66s.420,99 2039 8.66s.420,99

2027 8.665.420,99 2040 8.665.420,99

2028 8.665.420,99

APORTES ANUAIS SAAE

ANO VALOR ANUALANO VALOR ANUAL

2029 44t.389,8420L6 L49.654,24

2030 44L.389,8420L7 225.382,89

203r 44t.389,842018 297.505,47
441.389,842019 369.627,93 2032

2020 441,.389,84 2033 44t.389,84

202t 44L.389,84 2034 441.389,84

2022 447.389,84 2035 447.389,84

2023 44t.389,84 2036 447.389,84

2024 2037 441.389,8444t.389,84
2038 44L.389,842025 44L.389,84

2039 441.389,842026 441.389,84

441.389,842027 441.389,84 2040

,12028 44L.389,84
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APORTES ANUAIS FUNEC

ANO VALOR ANUAL ANO VALOR ANUAL

20L6 686.863,27 2029 2.025.832,87

20L7 L.034.432,64 2030 2,025.832,87

2018 1.365.451,08 2031 2.025.832,87

20t9 t,696.469,52 2032 2,02s.832,87

2020 2.025,832,87 2033 2,025.832,87

202t 2.025.832,87 2034 2.025.83 87

2022 2.025.832,87 2035 2,025.83 87

2023 2.025.832,87 2036

2024 2.025,832,87 2037 2.025.832 7

2025 2.025.832,87 2038

2026 2.025.832,87 2039 2.025.832,87

2027 2,025.832,87 2040 2.O25.8

2028 2.025.832,87

APORTES ANUAIS CÂMARA

ANO ANO VALOR ANUAL

2016 15.6 2029

20L7 23.5 2030

2018 31.045,72 2031 46

2019 38.571,96 2032 5646

2020 6 2033 46 56

2021 2034 46.060 56

2022 46.060,56 2035

2023 46.060,56 2036

2024 46.060,56 2037 46

2025 6 2038 46 56

2026 2039 5

2027 2040 6

2028 46.060,s6

VALOR ANUALANOANO VALOR ANUAL
7L,202924.72016

2030 71.193,8836.35 0920t7
7t.tg203 12018 47 07
71,t9 8820322019 59

óó20332020 71.

2034 7r. õ71.193,88202L
2035 7 1.193,882022 71..

2036 71.193,882023 7t.t
2037 7L.2024 7 1.193,88

2038 7t.L2025 7t.I9 88

7L.720392026 77.19 88

2040 7r.7 882027 71.t9 88

2028 887L.

U SP

2.025.832,87

2.025.832,87

VALOR ANUAL
46.060,56

: 46.060,56

46.060,s6
46.060,56

46.060,56

46.060,56



Parágrafo único- Fica o Departamento de Contabilidade da Prefeitura Municipal e

congêneres dos demais órgãos supra mencionados, autorizados a criarem fichas

especificas para as despesas previstas na presente lei.

§ 10 - Os recolhimentos de que trata o caput deverão ser efetuados dentro de cada
exerctcto.

§ 20 - Dos valores devidos parâ o ano de 2016 poderão ser descontados os valores
recolhidos sobre as bases de contribuiçÕes das competências de janeiro a março de 2016,
conforme alíquota prevista no inciso lll do Art. 1o de Lei 3.105 de 14 de agosto de 2013

§ 3o - Os valores constaátes da tabela supra poderáo ser alterados ou atualizados mediante
lei municipal especifica e, desde que precedida de avaliação atuarial a cargo do

Santaféprev - lnstituto-Municipal de Previdência Social, para a preservação do equilíbrio
atuarial do.Regime Próprio de Pretidência Social do município de Santa Fe do Sul-

§ 40 - Para amortização clo deficit aludido no caput deste artigo poderá ser realizada a dação
ém pagamento de bens, direitos e demais ativos de qualquer dos Órgãos e entidades do

Município de Santa Fé do Sul em conformidade com as normas e regulamentaçÕes do

Ministério da Previdência Social, mediante autorizaçáo legislativa especifica e
individualizada nos casos de dação em pagamento de bens imóveis.

Art. 20 - As despesas decorrentes da execução da presente serão atendidas por conta das
dotações próprias consignadas nos respectiüos orçamentos, suplerirentadas se necessário.

:
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Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçôes em

contrário em especial o inciso lll do Art. 10 da Lei 3.105 de 14 de agosto de 2013,
retroagindo seus efeitos a partir de 1o de abril de 2016.

Prefeitura da Estância Turistica de Santa Fe do Sul, 27 de abrilde 2016.

an o ossafa rcra
Prefeito

Reg próprio e publicado por afixação no local de costume, na mesma dataistrado no livro

nio Elpi o Prado
c rio de Ad inistração

ESIANC A TURÍSTICE
Av. Consethelrc Antonlo pÍodo, 1ó16 -'cíp 15775-OOO I Fone: (17) 36j1-9500 | www.sí,ntoíoctosul'spgoubt SÁNTA FÊ Do sul

. Ítuhl,Á, Áoj., tc @ rú@ tuttõ

Prefeitura Municipal

SANTA FE DO SUL


